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PORTARIA Nº 009/2024 
 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Salinas da Margarida, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder Férias ao Funcionário FABIANO CERQUEIRA DOS SANTOS, no 

período compreendido entre 02/09/2024 a 01/10/2024. 
 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta da verba 
própria, presente no orçamento em vigor.  
 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
 
 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2024.  
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
MARIA DE FÁTIMA PEPE CERQUEIRA 

Presidente  
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PORTARIA Nº 010/2024 
 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Salinas da Margarida, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder Férias ao Funcionário VANESSA CRISTINA SANTOS PEDREIRA, no 

período compreendido entre 02/09/2024 a 01/10/2024. 
 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta da verba 
própria, presente no orçamento em vigor.  
 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
 
 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2024.  
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
MARIA DE FÁTIMA PEPE CERQUEIRA 

Presidente  
 

 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA 2024
	PORTARIA 2024



		2024-09-02T11:00:19-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




